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PREfEiTuRA MuNicipAl dE BoA EspERANÇA 

LEI No 996/97 
DE: 10/07 /97. 

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O 
EXERCICIO FINANCEIRO DE 1998 E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS. 
---------------------------------------------------

O Prefei tu Muriicipàl de BoB. Esperança, Estado do Espiri
tc) SarJ t·~'; Faço saber qt1e a Cârnara Municipal aprcivciu e eu .sancior10 
a seg;1~inte Lt.3i; 

Art. ~<-· -- Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei., as Diretri
zes Gei:·ai.s, d8stinaílas a suJJsi,Jiar· a ".:labr>1~aí;ãc\ da Lei 
Orçamentària Anual do Municipio de Boa Esperança, rela-· 
tiva ao exercicio financeiro de 1998. 

Art. 2° -- A Lei Orçamen-tària Anual compreenderà os Orqamentos F is
cais, da Seguridade Social e dos Fundos Municipais, de 
acordo com o artigo 144 da Lej Orgânica Municipal e 
abrangerà os Poderes Executivo e Legislativo. 

CAPITULO I 
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

SEÇAO I 
DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

Art. 30 - Constituem receita do Municipio, aquelas provenientes: 

II - De atividade13 econômicas. que por conveni&nc ia 
possa v·i1· a executar: 

~ \ - - -
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PREfEiTuRA MuNicipAl dE BoA EspERANÇA 

III - De transferencias por forca de mandamento consti
tucional on. de convênios firmados com entidades gov.;,rna
mentais OL< privadéls; 

IV - De empréstimos tomados por antecipação da receita; 

V - De empréstimos e financiamentos com prazo de até 
vinte e quatro meses. autorizados por Lei especifica, 
virJ.cul.3.d.c1s a obras e st'::rviços püblic•:)s; 

VI - De outras fontes de natureza legal. 

Art. 4° - A estimativa da receita considerarà: 

I ·· Os fatores conjunturais q:ue possam alterar a pro
dutividade de cada fonte de receita; 

II ·· O.s fatores que influenciam as arrecadações dos 
tributos municipais e o rtivel financeiro das transferên
cias; 

III - As alt .. eraçc,es da legislaçã.o tributària. 

Art. 5° - O Municipio fica obrigado a arrecadar todos os tributos 
de sua competência. 

Art. ~º 

Art. 7° -

Art. $<> -

A Administra•;ão Municipal darà amplo apoio no sentido de 
a.rreca(}ar· ac\ rnàximo os seu .. c;; tributos. para equilit)1~io de· 
volume da Divida ativa inscrita, de natureza tributària 
e nio tributária, modernizando o setor competente. 

O Cadastro Imobilihrio se.rh permanentemente .revisto e 
atualizado, para manter o nivel do sistema em desenvol
virnentc.1 :r1este exercicio. 

O Municipio fica obrigado a atualizar a sua l.;,gislacào 
tributhria, e promover os regulamentos que se fizerem 
11ec·e.ssàric1s. 

- 2 . ~ 
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PREfEiTURA MuNicipAl dE BoA EspERANÇA 

SEÇAo II 
DAS DESPESAS MUNICIPAIS 

Consti tu.em gastos Municipais aqueles destinados a aten· 
der compromissos de ordem administrativa, financeira, 
social e demais setores de estrutura administrativa m~ 
nicipal e ainda. a aquisicão de bens e serviços para o 
c:urnp1· irnentci d(>S ot1 je ti v1:-Js d1J M_unic i~lio. 

A fixação de despesas considerará: 

I -· A carga déi trabalho estima.da para o exercicio par.õt 
o qual se elabora o or~amento; 

II · Os fatores con3unturai.s que possam afetar o cres
cimento dos gastos. 

As despesas 
li rn i t .. aJ.ias a 
rentes. 

com pessoal da Administração Direta, 
60% (sessenta por cento) das recei ta.s 

ficam 
cor-

Art .. 12 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remunera
t;ão, a criação <le carg(>.s ou ::i.l t,eração da estrutura dé 
carreira, s6 poderão ser feitas se houver prêvia dotação 
orçamentária suficiente, obedecendo o limite fixado no 
Artigo 11 desta Lei. 

Art. 13 - O Município aplicará no minirno, 25% (vinte e cinco por 
cer1tc1) da. rec·t-;i t~ resu.l ta-ri te de irnpc)stcis, f)J:- l1:i1·i taria
roente, na man.u:teru:;:ão e nci deser1V(Jlvirner1t0 do er1sinc1 de 
10 Grau e pri-escolar, conforme disp~e o Art. 212 da 
Constituição Federal. 

Art. ]4 O Poder Executivo poderâ conceder ajuda financeira a en
tidad.es sero firts luc:·ratiV{)S, t·ec:orthecicla.s ele utilid.:::i.d.e 
pUbl ica, rias àreas de saúde, edtt(~ac::ão ~ 2u3sis tênc ia .s1~1-
c ial, .;igr icul tura e habi.tRção. 
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PREfEiTuRA MuNicipAl dE BoA EspERANÇA 

CAPITULO II 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

SEÇJ!.O I 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 15 - A Orçamentària Anual compreenderá: 

Art. 16 

I ... r=ts riJ<::t:::i tas e as cl1~sf1 esa.s da AíJministi.~a.ção a dos 
Fundos Municipais, de f·:·rma a evidenciar as politicas e 
programas do Governo Municipal, sendo quP. em sua elabo·
ração serão obedecidos os principios da anualidade, uni
versalidade, unidade, equilibrio e exclusividade; 

II - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual. as 
reCf"J i ta.s e as d.espesas se.r<9.o orçadas segur1do os prE:ç1:.1s 
vigenteE em agosto de 1996. 

Paràgrafo Unico - A Lei Orçamentária: 

I - Corrigirá os valores do Projeto de Lei segundo a 
variação de preços ocorrida no periodo compreendido en
tre os meses de agosto a dezembro de 1997, explic i tand·:• 
os critêrios a serero adot.:tdos; 

II -· Estimara os valores da receita e fixará iJS valores 
da despesa de aco1·do com a vat'iação de preços prevista 
para 1998 ou com outro crit8rio que estabeleça. 

Art. t 7 - Na Lei Orçamentâria Anual, os investimentos em fase de 
execução terão preferência sobre os novos, quando esti
ve1~em em fa.se te1"rnir1a.l dfJ execução, observadas as prci
pr·iedades fixadas nesta Lei, ressalvados aqueles em que 
os recursos recebi.dos pelo Mu.nicipio, tenham destinação 
especifica. 

Art. 1.3 -- O Orçamento Anual deverá conter obrigatoriamente, recur-· 
sos destinados ao Poder Judiciàrio, para o cumprimento 
do Art. 100 da Constituição Federal. 
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PREfEiTuRA MuNicipAl dE BoA EspERANÇA 

Art. 19 - O Or·~amento Anual obedecerá a estrutura organizacional 
criada por Lei, compreendendo seus fundos, ôrgãos e en
tidades da Administração Direta. 

Art. 20 - A Heserva de Contingência, que constará do Projeto de 
Lei Orçamentária e nos anexos próprios, será utilizada 
:p21.ra a·tende.r· refori:;os dE: dotai;;ões durante a execucão Or
•;amentária de 199B. 

Art. 21 Na fixação das despesas do Orçamento Anual, serão obser
vadas as pric•ridades coustantes do Anexo Unico que faz 
t>.::t1:-t6 ir1-t>~g1-o.i1te <le.r::ta I1ei. 

SEC:l\0 II 
DOS FUNDOS ESPECIAIS E MUNICIPAIS 

Art. 22 ·· Será elaborado pare• cad~, Fundo Municipal, o Orc;ament•o 
Anual. cuzttendo: 

I As ações que se desenvolverão através do Fundo, 
cora a cita<.;ão dos 1."'ec:Ul."'SCiS i:-;ara o c·urnf~rir11er1to das rnet.a.s 
e se1"ãr.) classificadas segur1cJ.o as riot:·rr1.as da Lei Federal 
n° 4.320/64; 

II - As fontes de recursos financeiros, com indicação 
das for1tes c1Jrrespor1der1tes, dt:rte1~roir1adas ria Lei db C'l"ia·

Qão, classificadas ecor1()Jnicarner1te. 

Paràgrafo tlnico - Os Orçamentos dos Fundos Municipais farão parte 
integrantE: do Or.;:amento Geral do Município. 

Art. 23 -

CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

O PrefE:it(J Mt.lr1icipaJ. eriviarâ até o d.ia 1:\ (}e outtibrv (]e 
1997, Projeto de Lei Orçamentária Municipal á Cimara Mu
nicipal, o que apreciarà até o final da Sessão Legisla
tiva . 
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PREfEiTURA MuNicipAl dE BoA EspERANÇA 

Paragnafo 11nico - Aprovado o Projeto na Câmara Municipal, serà eri
viad1:.i. pa1"a .• sar1ç:ãc1

• 

Art. 24 - Caso o Projeto de Lei Orçamentària não seja aprovado até 
31 de d8zembro de l.997, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a utilizar, a cada ruis do exercicio de 1998, 
o valor da despesa realizada no mês de dezembro de 1997, 
11or r igindfJ- se as r·t::ce i tas de cn.tste ic-J, pela real necess i-
dade, até a sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

Art. 2~; - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 26 - Revogam-,se a.s di.'3pcJsições em cor1trârio. 

Registre·-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança, em 10 
de Julho de 1997. 

Registr õtda e Publicada na Data Suprci. 

ANGELi MA Hki- DA SILVA 
Sec . 1 ~!e lfi~!inistração 
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PREfEiTURA MuNicipAl dE BoA EspERANÇA 

LlU.Jl!L.DlBETRIZES ilRÇAMENTABilW 
ANEXO muco 

Prioridades para Elaboração dos Orçamentos Fiscal, 
da Seguridade Social e dos Fundos Municipais. 

1.1 - Manutenção das acões da Câmara Municipal, treinamento de re
._-~ 1_.:t.1:-S()S hu .. rnart()S e r-e<:1.r>are llv3ni<~r1tc• c·r::;n-1 o objetivo de ffi(>der11 i
zar os serviços legislativos e rnelhor.ô!r as condições de tra
·lJf-lll'li:.J e a eficiêrJcia nc1 ater1d.irnento ao püblic1). 

2....=-.J?dDER EXECUTIVO 
! 

2. 1 - )ADMINISTRAÇllO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 

ia) - Informatização de setores da Administracão; 
! 

tl - Aperfeiçoamento e processamento dos sistemas de plane
i ~:c.troe11+..:.o FJ <"J1~çamento. execução orcarne11tària, arrecadação e 
fiscalização tributária e administração financeira e patri
rn<;r1i~-t.l; 

e) - Aprimoramento técnico e funcional de servidores dos di
v~rsos õrgios da Administração; 

c1) -· Inter1sific:a.ção de p1"c1 J1~tos para captação de rec:ursi:)s 
, finar1cei1:1Js .rtas f<)r1tes dist:1ortiveis; 

· •·;) - Desapropr ia.;.'ão e aquisição de imóveis; 

fl - Construção de predios para funcionamento da Administra
·~ão Municipal; 

Gl - Aquisição de equipamentos diversos. 

ih) Apoio à segurança Pública; 

.L) - Implantac;ão do programa de qualidade total nos .setores 
de atendi.mento ao publico. 
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2. 2 - SETOR ECONt11'lICO. 

a) - Aquisição de terreno para implantação Polo-industrial; 

b) Ações visando a implantação e instalação de industrias 
.r":o territc,rio municipal, obedecida a legislação do meio am
;lolentEe, com o propósito de ineentivar a exploração de ativi-
1Jades economicamente vibvais para o desenvolvimento do Muni-
1·:· 1.pio; 

ci - Ampliação e melhoria das estradas vicinais e obras de 
·.?J-te (~•:•rri (.'• c1l;1jet.iv1J dt3 incer1t.iva .. r e gara11ti.r~ 1') f-JSi:c•amer!t.() d.a 
if'l"•:>duc:;;ão. 

' 2. 3 ·· AliRICULTURA. 

a) - Instalação, manutenção e melhoria de hortas e viveiros 
n11J_r1ic ip.?J.is; 

b) - Apoio a pequenos e médios produtores rurais, 
t~ncia técnica, extensão rural, análise do solo e 
.~:ã1) de sementes, mudas, alevinos. I'1:1s-larvas e 
rw.J lhorada; 

1-:!Cim assis
distr ibui
avicultura 

'e) - Aquisição de máquinas e implementos agricc.las; 

d) Desenvolvimento de aç5es visando a diversificação de 
,:: o.l ttirr.ts nc1 m1J.r1ic ipio; 

PI - Aquisição de veiculos; 

,f) Construção de pesqueiros e açudes; 

g) Construção de manilhas, monJes e tc.co para curral; 

r~) Desenvc1 l vimer1 t1J de a.ções relacionadas coro a prever1çã.1J. 
erradicação e combate <is doenças das plantas e dos animais; 

i) - Apoio ao projeto sorocaba; 

Pfio-~,~ °'~· 
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PREfEiTuRA MuNicipAl dE BoA EspERANÇA 

j 'l Ex(::CLL t:.a.i- 2'l i:n.sf11::~t;'ão de produtos agropecuái"ios; 

kJ - Extensão de rede elétrica na zona rural 

1 ;. - Proteção, conservação, recuperação e melhoria do meio 
;a.rnbiente; 

iro) - Apoio ás aç6es da polltica de desenvolvimento rural do 
!ti«micipio, definidas pelo Conselho Municipal de De.o;;envolvi
'mento Rural e Poli tica Agricola; 
L.) ·- Desenvolvimento das aç6es e projeto do plano Municipal 
d·~ Desenvolvimento Rural do PRONAF: 

o) - Arborização em logradouros publicas; 

:f' ~· Apoio às Associaçc·es de Pequenos Agricultores da t1uni-
c Lpalidade ·~ estruturação das mesmas. 

,q) - Cursos de trednarnento para capacitação aos Agriculto
:r.,:;ts; 

·r) - Construção de Matadouro Público; 

s) - Implantação de programas de inseminação artificial, vi
~ando a alteração, desenvolvimento de raças de melhor produ
. .;,ã1:> ger1E:tico; 

t) - Perful'.·açãc1 de pç\\;os artesictnos de aco1"do Cf)ro a.s respec
tivas rtecessidades. 

2.4 - EDTJCAÇAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER. 

l 

e. , Expansão e melhor ia da rede f is ica, para ,,. tender a 
·c.I.i;,nt;,la infantil e de primo'Jiro grau; 

bl - Reforma, ampliação e construção de escolas; 

distribuição de uniforme.s, material didático e pedag<'>·· 
a alunos carentes da pre-escola e do primeiro grau; 

d) -· Expansão e melhoria do desporte) amador e da ed•~tCaG~t() 

fisica; 
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El - Construção de quadras poliesportivas e campos de bola 
ôn massa na cidade e r10 interior; 

f) - Treinamento e reciclagem dos professores da rede muni
cipal e estadual; 

;g l - Aquisição de ônibus para o transporte escolar; 

) - Manutenção do tr~nsporte escc•lar; 

.i ) - A:f'() ic> 
rc•wtes do 
f Li1ax1ce il"CJ 

financeiro. inclusive transporte a estudantes ca
nlvel universitário e profissionalizante, apoio 
a es·tudar1tes carf~n.tt3S n<:.1 cu.rsc) de p(~s-gradt1ação~ 

.. : ) ·- Equipamento e manuten<;ão especifica para o preparo de 
ni~~rer1da escolar ; 

k) - Distribuição de material de higiene, 
i·J..i.ente para as e:scc)la.s d(J Mc.i.L1i.c ipic) ~ 

l> Realização de eventos culturais; 

ml - Realização de competiç~es esportivas; 

limpeza e de expe-

r.) Distribuição de materiais para a prâtica de esportes 
t'redes, bolas, traves, e outr0s materiais); 

e,,) - Construc.;:ão, recupe.raçãc1 e roan1.lter1ção de campos para 
pràticas esportivas nas Comunidades, bem coroo construção de 
\1 (:~s·tiâr ios; 

i) -· Criação, construção, aparelhamento e manutencã.o de Bi
blioteca Pública Municipal; 

qJ - Equipamento de escolas de primeiro grau, de pré-escola 
,_. da Secretaria Murücip;Ü de Educa-~ão e Cultura; 

!rJ - Construção e manutenção de creches na sede e no inte
' rior do Municipio; 

sl Manutenção do ensino fundamental voltado aos portadores 
e)-,, necessidades educativas especiais; 

' ~ fa>vo, faMta (P fa'vo· 
-'!J. SENADOR EllJRICO REZENDE, 780 - FONE: (027) 768-1143 - FAX: (027) 768-1166 - CEP 29845-000 - BOA ESPERANÇA·ES 
'1 

[ 
' 



PREfEiTuRA MuNicipAl dE BoA EspERANÇA 

+ i Incentivar as realiza~ões das comemorações civicas, es
p;,,,~ialmente os desfiles escolares rw dia 7 de s•Jtembro; 

u) - Criação de curso pré-vestibular, visando a preparação 
(l1~) al11n<J.s . 

2, 5 - SAlJDE E SANEAMENTO. 

\ 

,a: - Execução do plano Municipal de Saüde, no sentido de 
~;Jrrigir distorções e revitalização do programa de medicina 
i:reventiva e curativa; 

,b) - Ampliar a oferta do serviço de saüde com a construção e 
rceforma de Unidades Sanitárias e construção de 1 mini-hospi
!+cal no Di.o;;trito de São José do Sobradinho, equipando-os con
lv0nier.1.temer1te. r1a.'3 àreas t1.rbana e rural; 

1 .• J - elabor·a.1-;.:ão e exec:ução de prc)gramas esI)ecificos rJ.as 
âreas de medicina, odontologia, educação em saüde e abran
·a~ncia scicial; 

d) - Manutenção de farmácia básica. com o fornecimento de 
medicamentos a pessoas carentes; 

e) - Treinamento e reciclagem de profissionais da area d" 
.sa.-(lde ~ do quadrc1 do M1.1r1iciI~i(J; 

;f) Con·trata.ç:ão <Je .recursl..1s l'1u1nar10.i3 nas ãreas defic:itàri.:;i.; 

ig) - Apoio ãs campanhas de vacinacio; 

1
: ) Implantação de Programa de Assistência à gestante e a 
111..J.triz; 

i) Obras e serviços de sar10amer1tc\ err1 ge1·al; 

:j) - Construção de rede de esgoto na Sede e nos Distritos. 

!11 ! - Curso profissionalizante para enfermagem; 

ll - Desenvolvimento das ações de programa Medicina fami-
1 iai.-; 

.. PlJo~,~ o~. 
f. SENADOR El)RICO REZENDE, 780 · FONE: (027) 768·1143 • FAX: (027) 768·1166 • CEP 29845·000 • BOA ESPERANÇA·ES 



! , 

PREfEiTURA MuNicipAl dE BoA EspERANÇA 

m 1 ·- Drenagem do c-1rrego Boa Esperança, nas imediaçôes do 
Vale Esperança. 

2.6 - ASSISTENCIA E PREVIDENCIA. 

a) - Acompanhamento e fortalecimento das açôes visando 
}\A.n.5ã.r::> e aperfei1;-c>ame:n.t.c1 elos 1·fji:.1viroer1tos cornu.ni t.ários; 

ex-

;L) - apc•ií; ac,1 rr1enç;1· i::!a1·er1tt d,::;; ac;()l.~dr.> C<Jrr1 as 
'~es e órg~os oficiais; 

Assist&ncia integral d 
:1poiando as ~ç3es definidas 
Cliança e do Adolescente; 

!C } -- Ass istêr1c· ia ao idíJS(J; 

cr·iar1ç:a e .3.c• 
pelo Conselho 

r:') Assistência geral à.s pesscias cai~entes; 

suas cc1rr1ur1 ida-

aclc1lescer1te, 
Municipal da 

':f l ·- Construqão e reforma do Centro Comuni târio com estrutu
T·aç:ão do mesroc'; 

:g1 - Ministrar cursos de datilografia, corte e costura e ou
Lros, objetivando a melhoria da renda familiar; 

?-1) - Construção de área de laser para idosos. 

2.7 - COMUNICACl!.0 E ENERGIA ELETRICA. 

Et) -- Deser1volvime11to de ações visar1dc1 melt1oria e expan.são da 
l'fHie telefôr!ica rural. J1.:tr1tc.) .:tos ~1rgãc1s respor1sàveis; 

L) Expansão e melhoria dos serviços de recepção a repeti
;lo de sinais de televisão, na sede e no interior; 

,.:: J - Extensão de redes de energia elétrica e iluminação pü-
ILl ica na sede e no interior; 

!d) - Expansão dos serviços de recepção do sinal de telefonia 
c·~lular. 

2. 8 - HABITAÇ1\0 E UR.BANISMO. 

"'' - Estabelecer programas especificos de habitação para a 
i">p1.üação de baixa renda, nas áreas urbana e rural; 

1 ~ . ~ fwvo-, fau'a f> fwvo-· 
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PREfEiTuRA MuNicipAl dE BoA EspERANÇA 

bJ - Pavimenta~ão e obras complementares de ruas e avenidas; 

r 1 - Manutenção de cemitérios Municipais; 

d) - Manutenção da limpeza e coleta de lixo; 

e J - Aquisição de terrer1c.1 e coristrução de c,asae; para farni-
1 ~-as d.t3 ba.ixa. i~er1da; 

f) - Const,rução de Sar1i tàri(.1f.: P(1bl icos; 

ff; -- Construção de muros arrimo; 

l J ·- Construção de pontes no perímetro rural; 

· !1 ~ - Desa.prop:r.iaçãc> de im1:iveis J;:•ar,a .St abe1~tur.:t de r1..1as, pra
:r:;.cis e jardins :i;:iüblicc)s; 

':) - Construção de parques 'º járd ins; 

];;) - Construção de Parque de Exposição Agropecuário; 

,.l) Reforma de casas de familias de baixa renda na zona ru-
r'a.l e urbana do Municipio. 

2,9 - ~RANSPORTE. 

t 

:2) Construçãc~ de abrigc1s i:iara us1J.ários de ê•r1ibus; 

,:-, ) - Sinalização de trânsito nas principais ruas da cidade e 
, L·gradouros; 

,:; ) Cor1strução de cif ic irta rnecãn.ica com equ.ipamerit,()S; 

c1
) Mar1uter1çãc1 e corJser-va(;ã•.) de vias urbanas; 

:ces; 

I) - Cor1st,rução ~ re.abei~tura e rnelf1oria rle esti-adas. 
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EQUIPljtmNTOS 

.a) - Aquisi0 ão de veiculos, máquinas e implementos para 
a.tender as necessidades dos diversos setores municipais. 
proporcionando às àreas administrativas. condi0 ões para me
lhor desempenho das suas atividades. 

1Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES, em 10 de 
Uulho de l.997. 

IRA 
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